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Sala d SesSóes, ao sexto dia do mês de fevereiro de 
dois mil e treze. 

ereador 

MOACIR ANTONIO CAMERINI 

Líder da Bancada do PT. 

Exmo. Sr. 

Vereador Valdecir Rubbo. 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 

Nesta. 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos 	cumprimentar 	Vossa 	Excelência, 

oportunidade em que encaminhamos a presente mensagem retificativa ao 

Projeto de Resolução n°. 01 de vinte de cinco de janeiro de 2013, que "ALTERA 

A REDAÇÃO DO § 1° DO ART.12 E O § 1° E 2° DO ARTIGO 116 DA 

RESOLUÇÃO N° 21 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011". em tramitação nessa 

Casa Legislativa, nos seguintes termos: 

O §. 1° do referido Projeto de Lei, passa a ter a seguinte 

redação: 

"§ 1° As sessões ordinárias do plenário serão 

realizadas, às segundas-feiras e quintas-feiras às 

18 (dezoito) horas". (NR) 

convictos da atenção de Vossa Excelência, 

apresentamos nosso apreço. 
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